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PORTARIA Nº 025 DE 21 DE JULHO DE 2023

“Dispõe sobre o horário de expediente do Consórcio Intermunicipal de
Saúde da Rede de Urgência do Nordeste/Jequitinhonha - CISNORJE/SAMU

nos dias de jogos da Copa do Mundo Feminina 2023 e dá outras
providências”

O PRESIDENTE DO CISNORJE – Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de

Urgência Nordeste e Jequitinhonha, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

Estatuto do CISNORJE

CONSIDERANDO que o futebol é principal esporte no nosso país, sendo ainda,

representativo maior do direito ao lazer (artigo 6º, da CF), bem como símbolo da

manifestação cultural (artigo 216, da CF);

CONSIDERANDO que a tradição nacional para que nos dias de jogos da Seleção

Masculina ocorram alterações no expediente de órgãos públicos, de modo a

compatibilizar a adequada prestação de serviço público, permitindo a todos os

servidores públicos a oportunidade de assistirem as partidas da seleção brasileira;

CONSIDERANDO, reconhecer a importância das mulheres e o necessário

tratamento com equidade que deve ser dispensado a estas proporcionando o equilíbrio

e a igualdade entre ambos os sexos;

CONSIDERANDO ainda a Portaria 3.814/2023, do governo federal que estabelece

ponto facultativo nos horários dos jogos da seleção brasileira feminina na Copa do

Mundo no âmbito federal;
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RESOLVE.

Art. 1º - Nos dias úteis que ocorrer a participação da seleção brasileira feminina

na Copa do Mundo de 2023 o expediente do Consórcio Intermunicipal de Saúde da

Rede de Urgência do Nordeste/Jequitinhonha - CISNORJE será:

Parágrafo primeiro - O inicio da jornada de trabalho do CISNORJE nos dias jogos

da Seleção Feminina do Brasil durante a primeira fase dar-se-á às 12 horas (horário de

Brasília).

Parágrafo segundo - Ficará a encargo do colaborador seguir o horário da Portaria nº

25 de 21 de Julho de 2023 ou seguir a sua respectiva jornada de trabalho.

Parágrafo terceiro - Vejamos os jogos da primeira fase classificatório do Grupo F:

DATA HORÁRIO JOGOS

24/07/2023 8 horas Brasil X Panamá

29/07/2023 8 horas Brasil X França

02/08/2023 8 horas Brasil X Jamaica

Paragráfo único - Sendo a seleção feminina classificada para as próximas fases

(oitavas/ quartas/ semi - final e final) com horários diversos do parágrafo terceiro,

ficará a encargo da Coordenação Geral a notificação dos novos horários.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se, publique-se e cumpra-se

Teófilo Otoni/MG, 21 de Julho de 2023.
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